
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 
 
Requerimento nº __/2025 
 
Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  
Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 
 

 

 A Excelentíssima Senhora Vereadora Açucena, no uso de suas atribuições regimentais, com 

fundamento no art. 209 do Regimento Interno e na Resolução 007/2025, ambos desta Casa 

Legislativa, vem requerer, respeitosamente, a autorização de Vossa Excelência para concessão da 

palavra à Senhora Júlia Alves Santos, representante do Movimento VAT - Vida Além do 

Trabalho, em Tribuna Livre alusiva ao “Dia do Trabalhador”, a ser realizada na primeira Sessão 

Ordinária do mês de maio, no Plenário Vicente Santório Fantini. 

 Em conformidade com o artigo 209, §4º, III, do Regimento Interno, a temática será abordada, 

conforme se descreve:  

No mês de maio, que em seu primeiro dia tem o Dia do Trabalhador — data que 

expressa as lutas históricas da classe trabalhadora em todo o mundo —, nós, do 

Movimento Vida Além do Trabalho (VAT), trazemos ao centro do debate a luta que 

vem ganhando cada vez mais adeptos no Brasil: o fim da escala 6×1. 

 

Nesta tribuna, falaremos sobre o Dia do Trabalhador, os desafios enfrentados pelas 

trabalhadoras e trabalhadores, o surgimento do VAT e sobre a campanha pelo fim da 

escala 6×1, que já tem o apoio de 70% da população brasileira. 
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Por oportuno, a notificação acerca da participação da Sra. Júlia Alves Santos poderá ser 

encaminhada diretamente a este gabinete ou à própria requerente, por meio dos seguintes contatos: 

telefone: (27) 99792-8560; e-mail: julinha3050@hotmail.com. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O Dia do Trabalhador, celebrado em 1º de maio, é uma data de extrema relevância histórica e social, 
marcada por lutas e conquistas que moldaram os direitos trabalhistas como conhecemos hoje. Mais 
do que uma simples comemoração, este dia representa um momento de reflexão sobre as condições 
de trabalho e os desafios que ainda persistem aos trabalhadores.  

A presença da Sra. Júlia Alves Santos, representante do Movimento VAT – Vida Além do Trabalho, a 
fim de contribuir com informações e perspectivas valiosas sobre a realidade enfrentada pelos 
trabalhadores e trabalhadoras, o surgimento do Movimento VAT – Vida Além do Trabalho – e sua 
atuação em defesa dos direitos trabalhistas. Será destacada a campanha pelo fim da escala de 
trabalho 6×1, as causas de exaustão física e mental dos trabalhadores. O movimento tem se 
consolidado como importante voz na luta por qualidade de vida. A discussão busca fortalecer o 
debate sobre políticas públicas voltadas à dignidade no trabalho.  

É fundamental que possamos promover o debate de estratégias voltadas à melhoria das condições de 
trabalho, tema que se pretende apresentar na Câmara de Vereadores de Cariacica, por meio do espaço 
da “Tribuna Livre”. 

 
 
 
Plenário Vicente Santório Fantini,  
25 de abril de 2025. 

 

 

 

ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 

Vereadora - Partido dos Trabalhadores 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe  a  Res.TSE  número  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  está  QUITE
com  a  Justiça  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 17:18 em 24/04/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

QFQH.TMAG.6JER.CY+Y

Filiação:

Zona: 054

Município: 56251 - CARIACICA

Seção: 0505

- IRACILDA PEREIRA ALVES
- JERSONITO DE JESUS SANTOS

UF: ES

Domicílio desde: 15/08/2019

Inscrição: 0391 5356 1481

Data de nascimento: 19/07/2000

Eleitor(a): JULIA ALVES SANTOS

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIA/ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS
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